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------------ ESTADO DE SÃO PAULO-------------

DECRETO n9 2.235, de 07 de outubro de 1.993. 

CANCELA, PARCIALMENTE, O LOTEAMENTO ''TERRAS DE 

slo J010'', DISTRITO DE JURUPEMA, NESTE MUNICÍ

PIO. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua

ritinga, no uao de auaa atribuiçõea legai a , 

D E C R E T A:-

ARTIGO 19 - Fica cancelado, parcialmente, o Lo

teamento ''Terras de são João'', Distrito de Jurupema, nente Munic{pi� 

ARTIGO 29 - O cancelamento � parcial, conside

rando a manutençao das matrtculas de n�meros 17.143; 17.144; 17.145; 

17.146; 17.147 e 17.148, do Cart6rio de Registro de Im6veis e Anexos 

local. 

ARTIGO' ·3 9 - O cancelamento é feito nos moldes do 

artigo 23 da Lei n9 6.766, de 19 de dezembro de 1.979, a pedido dos 

interessados. 
J 

ARTIGO' 49 - Este Decreto entrara em vigor na da 
-

ta de aua publicação, revogando todas as diaposições contidas no De

creto n9 2.054, de 15 de abPiZ de 1.992. 
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